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• 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Controladoria-Geral da União 
Corregedoria-Geral da União 

Coordenação-Geral de Responsabilização de Entes Privados 

comissionamento do esquema junto a um contrato da RNEST de cerca de um bilhão de 

reais mediante uma nota de serviços fornecidos a outra obra mantida pela JARA GUA 

junto a REPLAN - Refinaria de Paulinea "; ''segundo se recorda, o valor dessa nota foi 

de um milhão de reais". Isso porque, segundo a empresa, "nos documentos juntados 

entre as jls. 17 5 e 185, não se verificar nem uma nota fiscal, ordem de pagamento ou 

comprovação de transação bancária que dê suporte à afirmação ". Afirmação 

patentemente falsa: a fl. 176 é uma cópia de nota fiscal da empresa acusada para a MO 

r no valor de R$ 1.037,526, 76, ou seja, aproximadamente 1 milhão de reais. A fl. 179 tem 

uma cópia de extrato da conta bancária  data 

18/04/2011, indicando uma transferência para a MO Consultoria no valor de R$ 

973.718,87. A fl. 183 tem uma cópia da mesma conta, emitido em 02/12/2011, no valor 

de R$ 968.225,37. O anexo 6 do Termo de indiciação, fls. 186 a 191, consiste em laudo 

do DPF indicando as origens dos créditos da MO; suas fls. 190 e 191 indicam, inclusive 

com destaque feito em marca-texto por esta CP AR, duas transferências vindas da 

Jaraguá nos exatos valores desses extratos. Ou seja, a alegação de "não se verfficar nem 

uma nota fiscal, ordem de pagamento ou comprovação de transação bancária que dê 

suporte à afirmação" beira a litigância de má-fé. 

72. A empresa acusada também cita declaração de Y oussef de que "não sabe

dizer se a Jaraguá participava desses acertos entre as empresas, mas acredita que 

não". Contudo, a empresa não indicou o que essa afirmação prova, infirma ou contradiz. 

73. Por fim, a empresa também aponta que as declarações de Paulo Roberto

Costa sobre a participação da J araguá em suposto cartel seriam contraditórias. Ao 

contrário, ela& convergem: a solicitação de inclusão de empresa por diretor da Petrobras 

não é, isoladamente, conduta ilícita, o que converge com o fato de a licitação ter sido 

"normal" e "sem problemas". 

74. Em suma, não se detecta contradições ou inconsistências relevantes ou

substanciais nos depoimentos dos colaboradores. No máximo, divergências pontuais, 

tais como a menção de um partido a mais ou a menos, mas não divergências explícitas, 

tais como negativa dos pagamentos feitos pela Jaraguá, negativa de seu caráter ilícito, 

00190.004173/2015-00 NT JARA! f 
27 














